
 
 

LEI Nº 14.006, DE 28 DE MAIO DE 2020 

 
 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para estabelecer o prazo 
de 72 (setenta e duas) horas para que a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) autorize a importação e distribuição de quaisquer materiais, 
medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde registrados por 
autoridade sanitária estrangeira e autorizados à distribuição comercial em seus 
respectivos países; e dá outras providências. 

Autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 
quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde 
sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para 
auxiliar no combate à pandemia do coronavírus, desde que: 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 
estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: 

1. Food and Drug Administration (FDA); 

2. European Medicines Agency (EMA); 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); 

4. National Medical Products Administration (NMPA). 

 

Leia na íntegra: http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.006-de-28-de-maio-de-
2020-259144045 
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